
 
 

 MINISTÉRIO DA DEFESA  

 EXÉRCITO BRASILEIRO  

9ª REGIÃO  MILITAR 

(Gov das Armas Prov de MT/1821) 

“REGIÃO MELLO E CÁCERES" 

 

COMUNICADO Nr 18 

 

PROCESSO SELETIVO VISANDO O ESTÁGIO DE SERVIÇO TÉCNICO 

EM 2017 (EST 2017)  

 

Aviso de Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário Nr 05-SSMR/9,  

de 12 de setembro de 2016 

RESPOSTA AOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO DOS APROVADOS 

NA ENTREVISTA E AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

1. Candidato que teve Recurso INDEFERIDO por contrariar o previsto no Item 7.7, do Aviso de 

Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário nº 05-SSMR/9, de 12 de setembro de 2016, 

da 9ª Região Militar: 

     - FRANCISCO CELSO LOURIDO BARRETO JUNIOR. 

 

2. Candidato que teve Recurso INDEFERIDO de acordo com a letra “f” do Item 12.2, do Aviso de 

Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário nº 05-SSMR/9, de 12 de setembro de 2016, 

da 9ª Região Militar: 

     - ANDRE LUIS RAMOS DA COSTA. 

 

3. Candidato que teve Recurso INDEFERIDO de acordo com a letra “f” do Item 5.1, do Aviso de 

Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário nº 05-SSMR/9, de 12 de setembro de 2016, 

da 9ª Região Militar: 

     - DENIS LOPES DA SILVA. 

 

4. Candidato que teve Recurso INDEFERIDO por contrariar o previsto no Item 7.7 e Item 7.16, do 

Aviso de Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário nº 05-SSMR/9, de 12 de 

setembro de 2016, da 9ª Região Militar: 

     - NATALIA VISSIRINI ASATO. 

 

5. Candidato que teve Recurso INDEFERIDO por contrariar o previsto no Item 7.7, do Aviso de 

Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário nº 05-SSMR/9, de 12 de setembro de 2016, 

da 9ª Região Militar: 

     - GERMÂNIA DEL PENHO BARBOSA. 

 

6. Candidato que teve Recurso INDEFERIDO por contrariar o previsto no Item 7.19 do Aviso de 

Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário nº 05-SSMR/9, de 12 de setembro de 2016, 

da 9ª Região Militar: 

     - MARIANA DE BARROS CASAGRANDA AKAMINE. 



7. O despacho decisório do recurso julgado será enviado ao interessado para o endereço eletrônico (E-

Mail) cadastrado pelo candidato, no Sistema de Inscrição para o Serviço Técnico Temporário, por ocasião 

da inscrição via internet. 

 

Campo Grande, MS, 10 de janeiro de 2017. 

 

(O documento original encontra-se arquivado no Comando da 9ª Região Militar) 

 

MIGUEL LUIZ KOTHE JANNUZZI - Cel  
Respondendo pelo Comando da 9ª Região Militar 

 


